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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l-t'i rr" |"1.
LEI N" 172,

de I I de Dczcmbro dc 2007

DE II DE DEZEMBRO DE 2OO7

AIITORIA DO PODI R EXECT]TIVo

Institui a Plantu de Valores Imobiliários de

Rondolândfu paro o Exercício de 2008, e dti
outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,

AÍ. 1". A Planta de Valores Imobiliários do Município de Rondolândia e o respectivo Mapa de
Zoneamento Fiscal, para o Exercício de 2008, ficam estabelecidos nos termos dos seguintes

anexos a esta lei:

Art. 2'. O Poder Executivo Municipal poderá lançar o Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU em ate l0 (de4 parcelas iguais e sucessivas, com vencimento mensal.

I - o IPTU lançado parceladamente, terá o vencimento da primeira parcela em 04 de Fevereiro e
as demais, sucessivamente, no último dia útil de cada mês.

Il - As parcelas remanescentes estarão sujeitas a juros legais e serão corrigidas segundo a unidade
Íiscal adotada pela municipalidadg nos termos do regulamento.
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FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovoq e ele sanciona a seguinte Lei.

I - anexo I - zoneamento fiscal:

II - anexo II - valor venal dos terrenor por *';
III - anexo III - valor venal das construções por m2;

IV - anexo IV fatores de apreciação e depreciação dos terrenos;
V - anexo V - formula para apuração do valor venal do terreno;

VI - anexo VI - pontuaÇão das edificações;

Vll - anexo Vll - fatores de apreciação e depreciação da edificação;

VIII - anexo VIII - formula para apuração do valor venal das edificações;
IX - anexo IX - tabela progressiva valor venal da edificação;

X - anexo X tabela progressiva - valor venal do terreno.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIC'PAL DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFE'TO

I t'i rt" ! 71. rlt' l l tle l)ezcrn hro (lt l(|(ll.
III - O parcelamento será cancelado se o contribuinte deixar de recolher três parcelas do

beneficio.

§3'. Nenhuma parcela será inferior a R$ 5,00 (cinco reais)

Art. 3". O Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado com base na Planta de Valores, nos

demais anexos da presente lei e nos termos da Lei Complementar Municipal n'01, de 23.12.05

(Código Tributário Municipal )

§1". Os valores constantes dos carnês de IPTU serão em real

§2". Nenhum lançamento será inferior

I - a R$ 15,00 (quinze reais) para o imposto territorial urbano;

ll - a R$ 20,00 (quinze) para o imposto predial urbano

AÍ. 4'. Aplicam-se à disciplina do IPTU as normas do Código Tributário do Municipio, no que

for pertinente.

Art. 5', Respeitado o princípio da anterioridade, esta lei entrará em vigor no exercício fiscal
seguinte ao ano de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. aos I 1 de Dezembro de 2007

J Gu de Souza

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

A\EXO-t

ZONEAMENTO FISCAL
Zona Fiscal I
Mapa: escala E - 668.400.00 - entre: Av. Joana Alves, entrando pela Rua lamil Freire até

bifurcação da Rua suruí e ao longo Raimundo Gomes, Edivaldo Rodrigues - Matilde Klens,
Deraldino Moreira, Don Bosco, Alameda Pele - Cinta Larga e Zoról - Mapa: escala N -
8801800.00 e N - 8800800.00 - entre ruas/av em transversais: Fim da Rua Zoró, Av. André
Maggi ate Jamil Freira, Rua 7 de setembro ate Jamil Freire e Rua 28 de janeiro até Jamil Freira.

- Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, t3, 14, 15, 16. tj e34,35, 36, 37, 38 e
50, 51, 52, 53, 54, 55 e 63, 64, 65,ó6.

Zona Fiscal II
Mapa: escala - E - 668400.00 e E - 6ó9000.00 entre: Joana Alves entrando na Jamil Freire ate

bifurcação da Rua suruí, entrando pela Rua Railtin Nunes Maciel ate encontra a Rua Joana

Alves Entre rua transversais: Rua Carmo de Castilho entre Jamil Freire e Pedro Moreira -
Nossa sd Auxiliadora entre Jamil Freire e Pedro Moreira - André Maggi entre Jamil Freire e

Pedro Moreira - Entre horizontais: Travessa Santa Rita, Avenida Don Bosco entre Joana Alves e

Surui Padre Ezequiel Ramin entre Joana Alves e surui - Manoel de oliveira Guedes entre
Joana Alves e Surui Jose Raimundo da silva entre Joana Alves e surui - Rio Branco, André
Maggi, N. Sr" Auxiliadora, Carmo de Castilho.

- Quadras: 18, 19,20, 21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 e 39,40, 41,42,43.44,
45,46,47,48,49 e 56.

Zona Fiscal III
Mapa. escala - E - 668400.00 e E - 669200.00 entre: Joana Alves e pedro Moreira - Rio
Madeirinha e Rio Roosevelt -, Railton Nunes Maciel, Don Bosco - mantendo as

perpendiculares.

Quadras. 57, 58, 59, 60,61,62 e 67, 68, 69,70,71,72,73 ,74,75

Prefeitura Municipul de Rondolôruüu - ('EP - 78..1-18-O00 - Fone/F.Lt: (?xx) 66 - 3SlZ-1072
J
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Compreendendo, ainda. as edificações e imóveis não especificados nas Zonas Fiscais Il e IIL
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ESTADO DE MATO GROSSO
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l,ei n" I72. tle I lde Dezembro de 2007.

ANEXO II

VALOR VENAI- DOS TERRENOS POR METRO QUADRÁDO

Às 0,80

Zono Fiscal - II .R.S 0,90

Zona Fiscal - lll I.00

Preleituro Municipol de Rondolôrulio - CEP- 7tt33ll-NÇ - Fone/Fa-r: (tux) 66 - 3SJ2-1072
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Ruu Muthilde Klemenz, ín, Centro, Rondolôndia, MoÍo Grusso -

Zona Fiscal - 1..................
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I,STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
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Lci n" 172. de 11de Dezcmbro de 2007.

ANtrXO III

VAI.OR VENAL DAS CONSTRUÇOES POR METRO QUADRADO

Conslnrção em A lvenar ia

Construção em Madeira

A,íisto

RS

R6

Às

100,00

50,00

75,00

obs: considera-se misto a construção que apresentar de 4o%o a 600% de alvenaria elou 40%o a

60Yo de madeira.

Prefeitura Municipal de RondolAndie - CEP - 78.338-000 - Fone,/Fo-y: (?xx) 66 - 3Sl2-1072
Ruo Mathilde Klemenx,, ín, Cenho, Rondolôndia, MaÍo Grosso - t'v. t. t'trt trttt il,tír



(()
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lci n" 172" de Ilde Dezenrbro de 1007.

ANEXO IV
FATORES DE ÁPRÉCIACÃO E DEPRECIACÃO DOS TERRENOS

t- Topografia do teneno
l.I - Normal.....
1.2 - Aclive........
1.3 - Declive......
1.1 - h'regtlar..

R.E 1,00
RS 0,90
,R"E 0,90
RS 0,70

2 - Nível
2.1 - Ao Nivel.
2.2 - Ábaixo....
2.3 - Acima.....

3 - Pedologia do tereno
3. I - Notmal.

- 4renoso........... --

- 4terro................
- A|aqth,e1............
- Brejo..................
- Rochoso.............

4 - Situaçiio do teneno na quadra
1. I - Uma Frente
1.2 - Duas FrenÍes............
1.3 - 'frês Íiren tes. . . . .. . ... .. .

-1.1 - Quolro l, renles.......
1.5 - Encravado

5 - Renfeitortas
5. t - (-erca ou 5em............ ....

RS 1,00
,RS 0,90
-RS 0,90

J.Z
J.J
7.1

3.5
3.6

I,00
0,90
0,80
0,60
0,50
0,50

1?S

n3
R.$

,R$

RE

À3

R$ 1,00
RS 1,10
À§ 1,30
Às 1,s0
RS 0,60

À3
1i3
l?3

I,00
0,80
0,80
0,90
0,75
n 71

0,85
0,80

li$
,RS

R.9

1?S

- Ca\cada...........
- Alureta com ca\cdda...........
- Muro com calcadrL--..--.-..--
- Muto c,/ cerca e calcada----.
- Árborização de Passeios....

5.1
i.5
5.6
5.7
5.8

,RS

6
Prefeitura Municipal de Rondolândio - CEP - 78.338-000 - Fone,/FtLr: (qxx) 66 - 3512-1072
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
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ANEXO V

rónuuLe rtna truneçÃo Do vÁLoR wNAL Do TERREN)

O Valor Venal TerriÍorial sera ohtido de aplicação da segútíe /órmula

Wr = @) x (R$ 
^'1 

* 7FCt1 * @C2) x (FC3) x @Cg "u (FCS)

Onde:

WT

A

,R$

F'CI

FC2

FC3

FCl

FC5

Va lor Venal Te rr i lorial

Área clo Terreno

Valor do metro quahorlo do teneno definido pela Planta de Valores

Fator de Coneção I - TopogrSa do Terreno

Fator de Correção 2 - Nível do Terreno

Falor de Correção 3 - Pedologia do Terreno

Fator de Correção 4 - Siuação do Terreno à quadra

Fator de Correção 5 - Benfeircrias

ANEXO VI

Prefeitura Municipal de RondolAndia - CEP - 78.338-000 - Fone/F.L\: (0x\) 66 - 3512-1072
1

Rua Mathilde Klemenl, s/n, Cen*o, Rondolôndia, Mato Gtosso -
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" I 72. de I I de Dezem bro de 2007,

PONTUAÇÃO DÁS EDIFICAÇOES

I - Estrutura

l. I - ll,letdeira Beneficiada......

L2 - Madeira Tratada............

1.3 - Ah'enaria...

1.1 - Concreto...-

1.1 - Metalicct....

1.6 - Madeira Alvenaria.........

1.7 - Alvenaria MeÍáIica.........

1.8 - Concreto Me ta|ica..........

2 - Cobertura

2.I - Cavaco.........

2.2 - l-ihra cimenlo com m......

2.3 - Áluninio...

2.4 - Bsrro.....

0l ponlo

02 pontos

06 ponÍos

08 ponto.s

09 poníos

03 ponns
07 ponlo.s

08 ytottto.s

0l pon«t

02 pontos

03 pontos

03 pontos

01 pontos

05 ponlos

0l ponlo

02 pontos

03 ponÍos

06 potrlos

07 ponlo,s

01 pontos

0l pont<t

02 poníos

05 ponlos

07 ponlos

3 - Paredes

3. I - làipa.........

3.2 - A.[adeira Beneficiada.

3.3 - Madeira 'fratada.......

3.1 - Álvenaria..

3.5 - LQe....................

3.6 lt[isto..

4 - Piso

1.1 - Terra baíida............

1.2 - Cimentado

1.3 - (-erdntica.

1.1 - Madeira beneficiada.

ANtrXO VI continuâção

F'refeitura Municipal de Rondolôndiu - CEP - 78.338-000 - Fone,/Fa-r: (0xx) 66 - 3512-1072
Ruo Mothilde Klemenz, s/n, Cenbo, Rondolândio, Múo Grosso -
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2.5 - l-ibra cimenÍo Especial........

2.6 - Lnje...........



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTGIPAL DE RONDOLÂNDIA
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l.ei n" 172. de I I de Dezenrbro de 2007.

5 - Esquadrias

5.1 - Sem ...

5.2 - Madeira......

5.3 - ll4ddeiru Íraxtdn.

Zent

0 I ponto

03 ponlo.s

01 ponkts

05 ponkts

07 ponlo,s

Zero

01 pontos

06 ponb.s

01 ponlo.;

05 ponlo.s

Zero

03 ponlo.s

05 ponb.s

06 ponlo.s

01 pontos

Zero

03 pt»ttos

05 ponlos

06 ponto.s

Zero

02 ponlos

03 pontos

05 ponlo.t
()J pon«ts

5.6 - llspeciol....

6 - Forro

6. I - Sem-.........

6.2 - Mr eira...

(t.3 - l-aje

6.1 - Gesso......

6.5 - Especial..

7 - RevesÍimento Interno

5.1 - l,'erro.....

5. 5 - Alumínio................

7. I - 5em................

7.2 - Rebocado.

7.3 - (-erdmica...

7.1 - Especial.....

7.5 Mistt-t.........

8 - Ret estimento Lrterno

8.1-Sem

8.2 - Rehocado.

8.3 - Cerdmica.

8. I - lispeciol........

9 - Pinturu Lrterna

9. I - 5cm.......-............

9. 2 - ('aiação.........

9.3 - I-atex | ó(eo....

9. I - Especial.........

9
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
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ANEXO VI continuaçâo
10 - Pintura Interna

1 0. I - 5em....................

I 0. 2 - ('aiação.............

10.3 - látex ,' ó\eo........

I 0. I - Lspecia|.............

I I - Cozinha

I l. I - Pia com azulejo.

I 1.2 - Pia simples........

I 1. 3 - 5en....................

12 - Banheiro
12. I - 5em......................

I2.2 - Ranheiro Exter,o
I2.3 - Ranheiro Interno.

1 2. I - Doi.s internos....... -.....

I2.5 - Mais de dois inlernos

13 - Instalações de Água
13. I - Sam..

13.2 - Poço........

13.3 - Poço com reveslimenlo......

I 3.1 - Rede piblica.

14 - Instalações Eléticas
I1. I - 5em..................

l.l. 2 - Aparente..........

11.3 - Semi embutida

I 1.5 - I.lmburida.........

Prefeituro Municipul ie Rondolânüa - ('EP - 78.338-000 - Fone/Fot: (4-tx) 66 - 3512-1072
Rua Mothikle Klemení, !n, Centtu, Rondolôndio, Muto Grosso -

Zero

02 pontos

03 pontos

05 ponlos

Zero

0l ponto

03 pontos

06 pontos

08 ponlos

Zero

0I ponto

03 ponÍos

06 ponlos

l0

05 po tos

02 pontos

Zero

Zeru

0l ponto

02 pontos

0l ponto

02 pontos
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A\E\O VII

FAToR DE DEzRECTAçÃo »r utNsr,nv,eçÃo »r o»trrc,tçÃo

1l"t 0,90

2 - llegular 1i$ 0.80

3 - IJocr..... RS 0,75

I - Nova ólimo. /ls 0,70

Prefeinru Municipal de Rondollindia - ('EP - 7tl..338-000 - Fone/Fat: ()"vt) 6ó - 35J2-107)
Ruo Muthilde Klenanz, s/rt, (;cnÍtu), RonlolAnli« MaÍo Gtosso -
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l.ei n" 172. de I I de Dezembro de 2007.

ANEXO VIII

FORMIilÁ pÁR4 AaURAÇÃq D0 VALOR VENÁL DAS EDtFTCAÇOES

Valor Venal das Edilicaçiíes será ohtido através da apuração da seguinte.fórmula:

W'ti: (AE) X (R8,'n) X (l.'DC)

Scndo,

I'L/E: l/alor Venal das Edificações

Ali; Área Edrficatla

FDC: l.'ator de Deprecioção das Edificações

Vulor Venal o Imóvel

O Valor Venal do Imóvel para fins de base de cákalo para a tibuÍdção é obtido pela seg iúe

.fórmula:

t t l: l,,L,T _ l,l/L:

tr''17 : l'alor L'enal do Imóvel

L'L"I : L'alor L'erutl do I'errerut

Prefehuro Municipql de Ronlolôn.lio - CEP - 78.338-000 - FonelFux: (0xx) 66 - 3512-1072
Rutt Mothilde KlemenÍ. !n, Cenbo, Rondolôndiu, MoÍo (;rosso - nt n t n dol on d i«.ttr »t. h r
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Setdo:
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t,ei n" 172. tlc IIde Dczcnrbro tlc 2(X)7.

0,35 0,45 0,il 0,35 0,40

ANEXO IX

TABI'LA DE IPTU _ PITOGRESSIVA

ALiQUOTAS A SEREM APLICADAS SOBRE O VALOR VENAL (9/.)

0,ffi 0,30 0,40 0, 45

Zona Fiscal I Zona Fiscal ll Zona Fiscal lll
26a

ffi
51 a

75

Até

25

26a

fi
51 a

75

Até

zc

26a 51 a

74

Até

25

Ed05

Residencial

0, 30 0, 40 0, 50 0, 30 0, 35 0, 45 0, 30 0,35 0,45

0, 45Ed06

Comerciais

0,35 0,ffi 0,fr 0,35 0,45 0,fi 0,35 0, 40

0 35 0, 40 0,4507 - Ed. Res. /
Com.

0, 40 0,il 0,il 0,35 0,40 0,fl

0,45 0,30 0,40 008 - Ed lndustrial 0,35 0, ,,1E 0, fi 0, 30 0, 40

09 - Ed Res./ lnd 0,35 0,45 0,fi 0,30 0,40 0,45 0,30 0,40 0,45

10 - Ed. Servrços 0,35 0,45 0,fr 0,30 0,35 0,45 0,30 0,35 0, 45

11 - Ed. Res./

Serv.

II
I

II

Prafeituru lllunicipal de Roruloliindit - ('EP 78.-1-lll-01)0 - Fonc/Fax: (4xt) 6ó - 35-t2-1072
Ruo Mothillc Ktatnenz, s/n, L-erúro, Rondolôfi.lia, M«to G. lo -
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l,ei n" 172. rlc llrlc l)ezt'nrbro dc 2(X)7
fr

12-Ed
Res./Agrícola

13 - Ed. Chac./

Res. í-)

OBS: f) item 13 será cobrdo 2% (dois pr ento) independente da Zona Fiscal

"lsento de IPTU"

15

Re/rgiosas

Ed "lsento de IPTU"

16

Ássocrações

"lsento de IPTU"

17 - Ed Clubes OBS.: aplicar a mesma inctdência do item 10 (dez)

Prejlitur« Municiltol lc Rondoliinlia CEP - 711.3-1tl-000 - Fone/F«-t: ()x-r) ító - -1512-1072
Rua Marhilde Klamenz, s/n, CcnÍro, Rondotiindia, Mmt G, )o -
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14 - Ed. Adm.

Pública

Ed,
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ANEXO X

TABELA DE IPTU _ PROGRESSIVA

AL|QUOTAS A SEREM APLICADAS SoBRE o vALoR VENAL (%)

IMOVEIS NAO EDIFICADOS Zona Fiscal I Zona Fiscal ll Zona Fiscal lll
02-S/DEST./VAGO 1 00 4 7q 2 50

OBS: l. l-. II. In?osto Icrritoriol (lrbarut, sigla paru di:;tinguir os imóttei.s.scm tlcstinação.

Prefcituru Municipal de Ronlolânlia - CEP - 78.338-000 - Fone/Fot: (4tt) 6{t -1512- 1072
Ruo Mathilfu KlLntní, s/,t, ('cnlro, Rondol1nlia, Mato G » - ntnndoktnlir.«nLhr
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